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Ata n.' 305 da Comissão de Legislação e Recursos(CLR), realizada em quatorze de dezembro
de 2010, na Sala da Biblioteca do Co. Ás 8 horas e 45 minutos, reúne-se a CLR, sob a
Presidência do Prof. Dr. Antõnio Magalhães Gomos Filho, com o comparecímento dos
seguintes Senhores Conselheiros: Professores Doutores Colombo Celso Gaeta Tassinari.
Francisco de Assis Leone, Luiz Nunes de Oliveira e Sérgio trança Adorno de Abriu.
Justinlcou, antecipadamente, sua ausência o Prof. Dr. Douglas Emygdio de Faria . Presentes,
também, o Prof. Dr. Rubens Beçak, Secretário Geral e o Prof. Dr. Gustavo Ferraz de Campos
Monaco, Procurador Geral da USP. PARTE 1 - EXPEDIENTE: Havendo número legal, o Sr.
Presidente declara aberta a sessão. Ninguém querendo fazer uso da palavra, passa-se à PARTE
ll - ORDEM'l DO DIA: Em discussão: PROCESSOS A SERETVI REFERENDADOS.
Relator: !'!.plLJ» SERGIO FRAN(A ADORNO DE ABREU - 1. PROCESSO
20]0.1.33780.1.5 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Proposta de alteração do status
institucional dos Museus da USP, bem como extinção da Coordenação dos fx4useus. Parecer
da PG-USP: observa que as alterações oia propostas vão ao encontro da missão museológica
delineada no Estatuto dos Museus - Lei n' 11.904, de ll dejaneiro de 2009 e que sob o aspecto
jurídico-formal, a proposta não encontra óbices (30.1 1. 10). Manifestação do Prof. Dr. Sérgio
trança Adorno de Abreu, solicitando que o processo sqa robustecido com a justificativa, por
parte do proponente, quanto aos objetivos pretendidos com a iniciativa, sugerindo ouvir-se
prévia manifestação da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária (01.12.10)
Justificativa dos museus para propor a referida alteração e manifestação da Pró-Reitora de
Cultura e Extensão Universitária, atendendo a solicitação do relator da CLR. Parecer da CLR:
o Senhor Presidente da CLR, aprova "ad refeiendum" da Comissão, com base no parecer do
relator, Prof. Dr. Sérgio Fiança Adorno de Abriu, as alterações estatutárias e regimentais
propostas nos autos, visando conferir novo status institucional aos fi/museus da USP. bem como
a extinção da Coordenação dos Museus(07.12.1 0). A CLR ie6erenda o despacho favorável do
Senhor Presidente. A matéria, a seguir, deverá ser submetida à apreciação do Conselho
Universitário. RELATOR: Prof. Dr. COI.OMBO CELSO GAETA TASSINARI - Em
discussão: 1. - PROCESSO 2008.1.3003.18.2 -- ESCOLA DE ENGENHARIA DE SAO
CARLOS - Prometo de criação de uma Unidade de Ensino e Pesquisa em Arquitetura e
Urbanismo no ca///plrs de São Carlos. Ofício da Díretora da EESC, Prof' Dr' Mana do Calmo
Calijuri, à Magnífica Reitora da USP, Prof' Dr' Suely Vilela, encaminhando o Prometo de
Criação cle uma Unidade de Ensino e Pesquisa em Arquitetura e Urbanismo no ca/zz/2z/.s de São
Carlos, aprovado pela Egrégia Congregação da EESC, em sessão de 12.09.08 (15.09.08).
Ofício do Chefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr. Carlos Alberto
Ferreira Marfins, à Diretora da EESC, encaminhando um ofício do Prefeito Municipal de São
Carlos, Prof. Dr. Newton Lama Neto, manifestando apoio à decisão da Congregação da EESC
de propor a criação do Instituto de Arquitetura e Urbanismo de São Cartas (1 5.09.08). Ofício
da Diretora da EESC à Magnífica Reitora da USP encaminhando carta do Instituto Arquitetos
do Brasil - Núcleo São Carlos manifestando apoio à criação do Instituto de Arquitetuia e
Urbanismo de São Carlos (25.1 1.08). Planilha de custos da criação da Unidade de Ensino e
Pesquisa em Arquitetura e Urbanismo no ca//zpz/s de São Carlos. Informação clo DRH: sugere
a contratação de l servidor Básico l-G, 1 1 Técnicos l-A e l Superior l-A, totalizando 13
servidores técnicos e administrativos para atender as necessidades das atividades a serem

desenvolvidas na nova Unidade de Ensino e Pesquisa (22.12.08). Estimativa do impacto
orçamentárío e financeiro da criação da nova Unidade de Ensino e Pesquisa em Arquitetura e
Urbanismo no ca////2i/s de São Canos (13.02.09). Parecer do relator da CAA, Prof. Dr. lvan
Gilberto Sandoval Falleiros: "... O projeto, na forma como foi apresentado, apenas sugere a
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separação de um departamento produtivo de uma Unidade existente e também produtiva pala
constituir outra independente; certamente houve mais trabalho por trás da idéia, que não está
explícito. Do ponto de vista acadêmico seria interessante que se previsse o que vai acontecer
com o trabalho separado das duas futuras unidades, em especial se não haverá perda de sinergia
e como flcaiá a responsabilidade acadêmica pela formação em graduação e pós-graduação,
naquelas disciplinas que hoje não são de responsabilidade do SAP. Sugere-se a devolução do
processo à EESC e ao SAP, para melhor explicação sobre essas questões e outrasjusti flcativas
de caláter acadêmico, se houver, para a criação da nova Unidade (além da abertura pata áreas
de ciências humanas no ca/}7pzrs de São Carlos)." (03.03.09). Parecer da CAA: encaminha os
autos à EESC para atendimento do parecer do relator (09.03.09). Ofício da Diretora da EESC,
Prof' Dr' Mana do Calmo Calijuri e do Chefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo,
Prof. Dr. Carlos Alberto Ferreira l\4artíns à Secretária Geral da USP, Prof' Dr' Mana Fidela cle
Lama Navairo, encaminhando os esclarecimentos solicitados pelo relator da CAA ( 1 0.03.09).
Parecer da CAA: decide, após amplo debate, aprovar o parecer preliminar do relator, Prof. Dr.
lvan Gilberto Sandoval Falleiros, favorável, em princípio, à criação do Instituto de Arquitetura
e Urbanismo. Entretanto, a Comissão levanta pontos de interesse acadêmico que ainda não
foram discutidos no processo, quais sejam: 1) Qual é o prqeto de organização académica da
nova Unidades (por exemplo, divisão em departamentos - ou não - e quantos); 2) Quais são os
proletos pedagógicos dos cursos a serem oferecidos?; 3) Como a Unidade pretende atender
novas áreas acadêmicas, como as de Geografia, História e Desenho Industrial? (13.04.09).
Documento encaminhado pela Diretora da EESC e pelo Chefe do Departamento de Arquitetura
c Urbanismo, esclarecendo as questões levantadas pela CAA. A Congregação da FAU aprova,
por unanimidade, o parecer favorável emitido pelos relatores: Prof. Dr. Paulo Julgo Valentino
Bruma, do Departamento de História da Arquitetura e Estética do Prometo e Prof" Di'' Mana
Argola Faggín Peneira Leite, do Departamento de Prometo, referente ao Prometo de criação de
uma Unidade de Ensino e Pesquisa em Arquitetura e Urbanísillo no cí///7pz/s de São Carlos
(16.04.09). Parecer da COP: aprova, por unanimidade dos presentes (6 votos), o parecer do
relator, Prof. Dr. Hans Viertler, decidindo encaminhar os autos prelimínaimente à EESC, para
atendimento das solicitações do relator (25.05.09). A Diretora da EESC responde aos
questionamentos da COP c envia, também, o organograma Rincional proposto para a nova
Unidade (13.07.09). Parecer da COP: aprova, por unanimidade dos presentes (6 votos), o
parecer do relator, Prof. Dr. Naus Viertler, favorável à criação do Instituto de Arquitetura e
Urbanismo no ca//7pz/s de São Carlos (03.08.09). Parecer da CAA: aprova, por unanimidade
dos presentes (6 votos), o parecer do relator, Prof. Dr. lvan Gilberto Sandoval Falleiros,
favorável à criação do Instituto de Arquitetura e Urbanismo no ca/npz/s de São Carlos
(04.05.09). Parecer da CLR: o Senhor Presidente aprova, í/d r( Ãe/'enc/u//z da Comissão, com
base no parecer do relator, Prof. Dr. Colombo Celso baeta Tassinari, a criação do Instituto de
Arquitetuia e Urbanismo no ca//zptrs de São Carlos, bem como a consequente alteração do
Regimento Geral da USP(08.t2.!J))«CLR reíerenda o despacho favorável do Sr. Presidente.
A matéria, a seguir, deverá serÁubmetidb ,à alzLeciaçã<ntõ'conselho Universitário. Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente dá pglágncei:lqya a reunj#l) à»49b 1 0, agradecendo a presença
de todos. Do que, para constar.. eli;';::'jP;lC,Ó'eZ-e::& /7 .Ç( ' , Remata de Góes C. P. T
dos Reis, designada pelo Sr. Seàetá6o Geral, lavrei e #'igitei#ta Ata, que será assinada pelos
Senhores Conselheiros presentes à Sessão em que a nÉsma 6ordiscutida e aprovada, e por mim
assinada. São Paulo, 14 de dezembro de 2010.
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